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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LIcITAcA0 N 2  2023.03.10.3 

A Comissäo de Licitacao da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, consoante 
autorizacão do Secretário de JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO, vem abrir a 
presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO para Contratacâo da 
apresentaçäo de show musical da Banda "ZE CANTOR' no dia 27 de abril de 2023, 
alusivos as Festividades do 35 1  aniversário de emancipacão politica do MunicIpio de 
Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

FuNDAMENTAcA0 LEGAL 

A presente inexigibilidade de licitação tern coma fundamento a art. 25, inciso Ill, e a 
parágrafo ünico, do art. 26, da Lei n° 8666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA c0NTRATAcA0 

A razão da presente contratção decarre, principalmente, dos seguintes motivos: 

O municipia de Dep. Irapuan Pinheiro, par tradicao, vern realizando estes grandes 
festejos culturais consagrados coma 350  ANIVERSARIO DE EMANCIPAcAO 
POLITICA, eventa este de grande porte para a região, que mobiliza urn grandioso 
pCi bI ico. 

Pela magnitude que a eventa representa, a atraçãa naa poderia ser diferente, coma é 
a casa da apresentação da renomada Banda "ZE CANTOR". 

A banda musical é realmente renomada pela apiniâa püblica e crItica especializada, 
que desfruta de forte apelo popular. Basta destacar as inümeros shows em que já se 
apresentau, a variedade de CD's Iançados, gravaçâo de DVD, a presença em 
pragramas televisivas, e a grande pUblico que atrae em suas espetaculares 
apresentaçoes em todo a território regional. 

A cantratação será celebrada corn empresa detentara de representação exclusiva para 
a realizacao de show musical da banda. 

No que se refere a parte legal da contratação, valemo-nos do parecer firmado por 
nossa assessoria juridica, tudo em perfeita conformidade cam a disposta no art. 25, 
incisa Ill da Lei Federal n° .666/93 e suas alteracôes postariores, cambinado corn a 
art. 26 do mesmo diploma legal. 

Assim, pelas razães e pasicianamentas ora expendidos e, também, pelas 
recomendaçães legais previstas no art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alteraçôes posteriores, entendemos estar perfeitamente justificada as contrataçoes em 
apreço. 
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L:) 
JUSTIFICATIVA DO PREO 

o representante exciusivo da banda apresentou o seguinte valor de cache: R$ 
70.000,00 ( setenta mil reais), dentro dos limites e padroes praticados no mercado, 
tendo em vista que a proposta foi apresentada junto corn notas fiscais de shows I 
espetáculos realizados anteriormente em outros eventos, a fim de justificar Os valores 
ofertados, considerando, ainda a grandiosidade do evento. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 10 de Marco de 2023. 

A 4 k
LUCASF 	DESOUSA 

Presidente da Cornissäo de Licitação 
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TERMO DE RATIFICAcAO 

A SECRETARIO DE JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE, Sra. RAIMUNDO CESA DA SILVA, 
no uso de suas atribuicoes I3gais e de acordo corn o que determina o artigo 26 da Lei 
n0  8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, considerando o que consta do presente 
processo administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAAO NO 2023.03.10.3, vem 
RATIFICAR a declaração de Inexigibilidade de Iicitaçao para a Contratacao da 
apresentacäo de show musical da Banda " ZE CANTOR" no dia 27 de abril de 2023, 
alusivos as Festividades do 35 1  aniversário de Emancipacao PolItica do MunicIpio de 
Dep. Irapuan Pinheiro/CE, determinando que se proceda a publicação do devido 
extrato e se faça a competente contratação. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 10 de Marco de 2023. 

t'lv&N* CtSAA SILVA 
Secretário de JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO 
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